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do ano de

presente

supra citado e mais documentos que seguem
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PROJEgQ DE:RESOLUClO m 0^1 /Sg.- Ãiítm-se.
Sala tte Ssssães.. Êál.

■,iR'i.teni.e-a ctoi i,'",

EISPOE SOBEIE DESPESAS COM VEREADORES:
E_ SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO W

ELGIPAL,

Artigo 12 - Iodas as despesas parai o Poder Legislativo
l&inicipal a serem realizadas com Vereado

res e Servidores da Câmara Itoiicipal de Cachoeiro de Itapeaiirim
só serão permitidas após aprovação da naioria do Plenário»

Artigo 22 — Esta. Resolução entrará em vigor na data de
sua aprovação, revoadas as disposições em

contrário»

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1989»
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CÂMARA MUNICIPAL DE
CÂCHOEIRO LU. ITAPEMIRIM

DATA 1  riJiVERO
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PEOJEIO DE EESOIÜCSO /55.- HealslrB-se. Aulua-se. ̂  ^

Ssl. dss Se»»e. .£0

"■■■■" 'V\R.ibnca do Presidente^

dispOe sobre despesas com vereadores

E SERVIDORES DO PODER LEOISLAIIVO MJ

líICIPALá

Artigo 12 - Todas as despesas para o Poder legislativo
Municipal a serem realizadas com Vereado

res e Servidores da Câmara Kqxaicipal de Caclioeiro de Itapemirim
só serão permitidas após aprovação da ce-ioria do Plenário»

Artigo 22 Este Resolução entrará em vigor na data de
sua aprovação, revogadas as disposições em

contrário.

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1989í
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